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§2º Os fornecedores e seus representantes que encaminharem resposta a reclamações por e-mail serão orientados a aderir ao sistema 
ProConsumidor para tratativa das demandas de maneira eletrônica ou encaminhar a resposta das reclamações diretamente aos consumidores ou 
direcioná-las ao PROCON-LD, por via postal ou mediante protocolo no setor de cartório. 
 
§3º Tendo em vista que o processo administrativo sancionatório, instaurado com a lavratura de auto de infração, é do tipo físico, não serão aceitas 
impugnações, recursos e demais manifestações por e-mail, apenas por via postal ou mediante protocolo no setor de cartório.. 
  
Art. 5º  O setor de cartório atenderá para realização de vista e carga rápida dos autos conforme disposições da Lei Geral de Proteção de Dados e 
nos termos da Portaria nº 08/2013. 
  
Art. 6º  Publique-se em edital na sede do PROCON-LD e na imprensa oficial do município. 
  
Art. 7º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 06/2020. 
 
Londrina, 5 de julho de 2022. Thiago Mota Romero, Diretor(a) Executivo 

 
EDITAIS 

EDITAL nº 104/2022 – PROCON-LD        
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PROCON-LONDRINA, sito à Rua Piauí, nº 1117, Centro, nesta cidade, através de seu Diretor Executivo, Thiago Mota Romero, com fundamento no 
Artigo 42, Parágrafo 2º do Decreto nº 2.181/97, faz saber que perante esse órgão, tramita processo administrativo sob o nº 3227/2018, referente ao 
Auto de Infração nº 352/2018, tendo como Interessado PROCON-LD, inscrito no CNPJ sob nº 75.771.477/0001-70 e Fornecedor WST - AGÊNCIA 
DE VIAGENS LTDA, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 11.591.232/0001-88, e que por este Edital fica NOTIFICADO acerca da Decisão Administrativa 
proferida pela Comissão Especial de Julgamento e homologada pelo Diretor Executivo do PROCON-LD, a qual aplicou MULTA DEFINITIVA no valor 
de R$ 1.594,92 (mil quinhentos e noventa e quatro e noventa e dois centavos), bem como determinou restituir o consumidor no valor correspondente 
a R$ 3.670,00 (três mil seiscentos e setenta reais), conforme cláusula segunda do Instrumento Particular de Distrato de Prestação de Serviço (fls. 
06), no prazo de 30 (trinta) dias, comprovando nos autos o saneamento da irregularidade, sob pena de multa diária no valor de R$ 15,94 (quinze 
reais e noventa e quatro centavos), correspondente a 1% (um por cento) do valor total da pena de multa, limitada a 30 (trinta) dias, nos termos do 
art. 77, § 3º a § 5º, do Decreto Municipal nº 436/2007, por infração ao art. 6º, inc. VI; art. 30; art. 35, inc. I e III; e art. 48, todos da Lei Federal nº 
8.078/90. Salientamos que a multa deverá ser recolhida no prazo de 30 (trinta) dias à conta do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, 
sob pena de inscrição do débito em dívida ativa do Município. 
 
Da mesma forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA da possibilidade de interpor recurso, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 49 do 
Decreto n.º 2.181/97 c/c art. 81 e seguintes do Decreto Municipal n.º 436/2007. 
 
Fica ainda notificada a Fornecedora de que o recolhimento da multa deverá ser feito por boleto a ser retirado na sede deste PROCON-LD ou solicitado 
via e-mail (pagamentos.procon@londrina.pr.gov.br). 
 
E para que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância, mandou passar o presente Edital que está sendo publicado no Jornal 
Oficial do Município de Londrina.  
 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
 
Londrina, 04 de julho de 2022. 
 
THIAGO RICARDO ELIAS 
Assessor Técnico Administrativo 
PROCON – LD 

 
 
EDITAL nº 105/2022 – PROCON-LD        
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PROCON-LONDRINA, sito à Rua Piauí, nº 1117, Centro, nesta cidade, através de seu Diretor Executivo, Thiago Mota Romero, com fundamento no 
Artigo 42, Parágrafo 2º do Decreto nº 2.181/97, faz saber que perante esse órgão, tramita processo administrativo sob o nº 3233/2018, referente ao 
Auto de Infração nº 358/2018, tendo como Interessado PROCON-LD, inscrito no CNPJ sob nº 75.771.477/0001-70 e Fornecedor D.L.B. DOS 
SANTOS E CIA LTDA, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 12.720.142/0001-02, e que por este Edital fica NOTIFICADO acerca da Decisão Administrativa 
proferida pela Comissão Especial de Julgamento e homologada pelo Diretor Executivo do PROCON-LD, a qual aplicou MULTA DEFINITIVA no valor 
de R$ 2.392,38 (dois mil trezentos e noventa e dois reais e trinta e oito centavos), por infração ao 6º, incisos IV e VI; art. 30; art. 35, inc. I; e art. 39, 
inc. XII, todos da Lei Federal nº 8.078/90. Salientamos que a multa deverá ser recolhida no prazo de 30 (trinta) dias à conta do Fundo Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa do Município. 
 
Da mesma forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA da possibilidade de interpor recurso, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 49 do 
Decreto n.º 2.181/97 c/c art. 81 e seguintes do Decreto Municipal n.º 436/2007. 
 
Fica ainda notificada a Fornecedora de que o recolhimento da multa deverá ser feito por boleto a ser retirado na sede deste PROCON-LD ou solicitado 
via e-mail (pagamentos.procon@londrina.pr.gov.br). 
 
E para que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância, mandou passar o presente Edital que está sendo publicado no Jornal 
Oficial do Município de Londrina.  
 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
 
Londrina, 04 de julho de 2022. 
 
THIAGO RICARDO ELIAS 
Assessor Técnico Administrativo 
PROCON - LD 

 
 
 


